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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 07/2025, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Vilcimar  Correa,  e co-autoria 

dos Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole e  Sonia  Lusia Neves 

Rodrigues  Steins,  que "FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

PARA A LEGISLATURA 2029/2032 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 03 de fevereiro de 2025 e incluída na pauta da 8 Sessão Ordinária, 

realizada em 17/02/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu pela 

admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene 

Ornela da Silva Barros. 

0 Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação e à Comissão de Finanças e Orçamento. 

Realizada Reunião Extraordinária na presente data, o Presidente da Comissão de Justiça e Redação 

avocou a relatoria da matéria e incluiu a proposição na ordem do dia. 

Este é o relatório. 

4f, 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
II- PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, a qual tem por objetivo fixar "OS 

SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 2029/2032 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O autor justifica a proposição com a mensagem que passo a trascrever: 

"A presente proposição tem como intuito atender a determinação legal, que 

exige que os valores do subsidio sejam definidos preteritamente ao inicio da 

próxima legislatura, ou seja, os subsídios da legislatura 2025-2028 devem ser 

definidos durante a presente legislatura. 

Ê intuito do projeto repor parte da perda inflacionária ocorrida nos mandados de 

2013-2016, 2017-2020, 2021-2024, além da perda prevista para a legislatura 

atual (2025-2028), uma vez que, conforme se observa em análise utilizando a 

calculadora disponibilizada pelo Banco Central do Brasil, há uma defasagem 

superior a 130% até a presente data, e, que tende a aumentar nos anos da 

legislatura 2025-2028. 

Também é oportuno lembrar que o aumento em questão, abaixo da inflação 

acumulada,  tern  como objetivo garantir a subsistência dos nobres parlamentares, 

permitindo que exerçam suas funções  corn  esmero e envolvimento pessoal pleno. 

Outro ponto relevante a ser observado é que a presente proposição também 

atende ao disposto na Constituição Federal, que determina que o valor do 

subsidio dos vereadores está limitado a 30% do vencimento dos Deputados 

Estaduais conforme definido na alínea inciso VI do Artigo 29 da Constituição 

Federal. 

Saliento que os subsídios dos Deputados Estaduais do Espirito Santo foram 

fixados pela Lei Estadual n° 11.766/22, conforme citado abaixo: 

LEI N° 11.766, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

Aue( 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Fixa os subsídios do Governador, do Vice-Governador, dos Secretários 
de Estado e dos Deputados Estaduais do Espirito Santo. 
0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
Art.  1° Ficam fixados, nos termos do § 2° do  art.  28 da Constituição 
Federal e do inciso X doart. 56 da Constituição Estadual, os subsídios do 
Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado, 
respectivamente em R$ 29.496,99 (vinte e nove mil quatrocentos e 
noventa e seis reais e noventa e nove centavos), R$ 26.801,03 (vinte e 
seis mil, oitocentos e um reais e três centavos) e R$ 23.470,72 (vinte e 
três mil, quatrocentos e setenta reais e setenta e dois centavos), a partir de 
1° de janeiro de 2023.  
Art.  2° Os subsídios mensais dos Deputados Estaduais ficam fixados nos 
seguintes valores: 
I - R$ 29.469,99 (vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
noventa e nove centavos), a partir de 1° de janeiro de 2023; 
II - R$ 31.238,19 (trinta e um mil, duzentos e trinta e oito reais e 
dezenove centavos), a partir de 10  de abril de 2023; 
Ill - R$ 33.006,39 (trinta e três mil, seis reais e trinta e nove centavos), a 
partir de 1° de fevereiro de 2024; 
IV - R$ 34.774,64 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais 
e sessenta e quatro centavos), a partir de 1° de fevereiro de 2025. 
§1° No mês de aniversário do Deputado,  sera  efetuado o pagamento de 
adiantamento do 13° (décimo terceiro) subsidio, deduzidos os valores 
correspondentes ao Imposto de Renda e à contribuição previdencidria do 
Deputado, os quais serão liquidados no mês de dezembro. 
§2° 0 Deputado Estadual que renunciar ou perder o mandato após receber 
o 13° (décimo terceiro) subsidio, restituirá ao erário, os meses não 
trabalhados, à razão de 1 /1 2 (um doze avos). §30  No caso de posse e 
exercício do Deputado Estadual durante o decurso do ano civil, o 
pagamento do 13° (décimo terceiro) subsidio será feito excepcionalmente 
no mês de dezembro, proporcionalmente aos meses do mandato, 
observada a mesma regra prevista no §2° deste artigo.  
Art.  3° Compete aos respectivos órgãos regular os efeitos decorrentes da 
aplicação desta Lei, cujas despesas resultantes correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, que poderão ser suplementadas, se 
necessário, nos termos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000.  
Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  5° Ficam revogadas as Leis n° 10.317, de 22 de dezembro de 2014, e 
n° 11.534 de 22 de fevereiro de 2022. 
Palácio Anchieta, em Vitória, 23 de dezembro de 2022. 
JOSERENATO CASAGRANDE 
Governador do Estado 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Diante de todo exposto pede-se aos nobres edis que votem favoravelmente ao 

presente Projeto de Lei." 

0 presente projeto não fere nenhum preceito legal, conforme disciplinado no Titulo VI, que trata Das 

Proposições, Capitulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II,  III,  IV, V, VI, VII, VIII, IX, 

X , XI, XII,XIII, XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, onde temos que:  

Art.  130 As proposições poderão consistir em: 

I - veto; 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;  
III  - projeto de lei complementar; 

IV - projeto de lei; 
V - projeto de decreto legislativo; 

VI — Projeto de resolução; 
VII- requerimento; 
VIII - indicação; 
IX - moção; 
X - representação; 
XI - substitutivos; 

XII — recurso; 
XII - emenda; 
XIII - subemenda; 
XIV - parecer; 
XV - recurso. 
(grifo meu) 

Além disso, a presente proposição não se refere a nenhuma das situações impeditivas estabelecidas no  

Art.  132 do Regimento Interno desta Casa, vejamos:  

Art.  132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição: 

I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara; 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;  
III  - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro dispositivo legal, 
não se faça acompanhar de sua transcrição, ou seja, redigida de modo que não se 
saiba, à simples leitura, qual a providência objetivada; 

IV —  que, fazendo menção a claúsula de contratos, concessões, documentos  pú  
blicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou transcritos; 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto de competência 
privativa do Prefeito; 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura qual a providê 

ncia objetivada; 
VII - que seja  anti-regimental; 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto nos casos 
previstos no  art.  215; 

IX — que contenham expressões ofensivas; 

X — manifestamente inconstitucionais; 

XI — que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda não guardem 

direta relação com a proposição. 

Par á grafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada como 

inconstitucional,  anti-regimental ou alheia à competência da  Camara  Municipal 

não se conformarem com a decisão, poderão requerer ao Presidente. audiência 

da Comissão de Justiça e Redação que, emitirá parecer, que será incluído na 

Ordem do Dia e apreciado pelo Plenário. 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua tramitação, uma vez que não há 

conflito de matéria com a Carta Magna. 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Por todo o exposto, este Relator entende que a técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, não 

possuindo qualquer vicio, estando a proposição em perfeitas condições para tramitação regular. razão 

pela qual, se manifesta pela Constitucionalidade e Aprovação do Projeto de Lei n° 07/2025. e sugere 

aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER N° 09/2025 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, 

JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei n° 07/2025, de autoria do Poder Legislativo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador 

Vilcimar  Correa,  e co-autoria dos Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole e Sônia Lusia Neves 

Rodrigues  Steins,  que "FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES PARA A LEGISLATURA 

2029/2032 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 18 de fevereiro de 2025. 

PRESIDEN1 E E R LATOR 

A 

- 
Sônia Lusia Neves Rodrigues 'Steins 

SECRETARIA 

MEMBRO 
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